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SenhorPresidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a criação de uma creche com ensino em tempo integral na Sede

de Amontada.

JUSTIFICATIVA

A oferta de ensino em tempo integral proporciona um desenvolvimento mais completo

para as crianças, garantindo maior aprendizado, alimentação adequada e atividades educativas

e recreativas ao longo do dia. Além disso, essa iniciativa beneficia diretamente as famílias,

permitindo que os pais teúam mais tempo paratrabalhar com tranquilidade, súendo que seus

filhos estão em um ambiente seguro e propício ao desenvolvimento.

A criação dessa creche atenderá a uma demanda crescente da população e contrituirá

para o fortalecimento da educação infantil no município, proporcionando mais oportunidades e

qualidade de vida para as crianças e suas famílias.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta

Indicação e com a sensibilidade do Poder Executivo para sua efetivação.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de fevereiro de 2025.
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